
“NOMEIA A SERVIDORA 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, 

    O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, 

suas atribuições legais, e, tendo em vista, o disposto na Lei Municipal 1.208, de 02 de dezembro de 2009, 

     

  RESOLVE: 

   Art. 1º - NOMEAR a Servidora 

aprovada através do Concurso Público 01/14, do Município de Jaciara, a partir do dia 

 

  LUCIANA BATISTA DA CRUZ

  CARGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL

 

   Art. 2º - O vencimento a que terá direito a nomeada acima relacionada, será o constante no Plano de 

Cargos e Salários em vigor nesta data. 

 

   Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos à partir de 

17/03/2017, revogadas as disposições em contrário.

 

Jaciara- MT, 21 de Março de 201

 

Registre-se; 

Publique-se;  

Cumpra-se. 

 

 

 

PORTARIA Nº. 73/17, DE 21 DE MARÇO DE 2017

         

“NOMEIA A SERVIDORA LUCIANA BATISTA DA CRUZ 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

 

O Prefeito Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

suas atribuições legais, e, tendo em vista, o disposto na Lei Municipal 1.208, de 02 de dezembro de 2009, 

NOMEAR a Servidora LUCIANA BATISTA DA CRUZ, para exercer o cargo efetivo, para os qual foi 

aprovada através do Concurso Público 01/14, do Município de Jaciara, a partir do dia 17 de Março de 2017.

LUCIANA BATISTA DA CRUZ 

CARGO: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

O vencimento a que terá direito a nomeada acima relacionada, será o constante no Plano de 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos à partir de 

das as disposições em contrário. 

MT, 21 de Março de 2017.  

 

21 DE MARÇO DE 2017. 

LUCIANA BATISTA DA CRUZ PARA O CARGO EFETIVO DE 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD, no uso de 

suas atribuições legais, e, tendo em vista, o disposto na Lei Municipal 1.208, de 02 de dezembro de 2009,  

, para exercer o cargo efetivo, para os qual foi 

17 de Março de 2017.  

O vencimento a que terá direito a nomeada acima relacionada, será o constante no Plano de 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos à partir de 



 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume 

estabelecidos por lei municipal. Data supra.

 

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD

 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

Prefeito Municipal 

 

 

CLAUDIO XIMENES LOPES 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 

de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume 

estabelecidos por lei municipal. Data supra. 

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD 

Prefeito Municipal 

 

 

de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de costume 


